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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 019/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CANDIBA, E A ASSOCIAÇÃO AÇÃO FRATERNA DA PARÓQUIA 

NOSSA SENHORA DAS DORES DE CANDIBA E REGIÃO, VISANDO A 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, NA FORMA QUE 

SEGUE. 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CANDIBA, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de direito interno público, inscrita 

no CNPJ/MF nº 13.982.608/0001-00, com sede na Praça Kennedy, nº 01, Centro, Candiba-Bahia, aqui representada pelo 

Sr. Reginaldo Martins Prado, Prefeito Municipal, residente e domiciliado a Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, 

portador da Carteira de Identidade nº. 03.***.***-79, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Bahia 

e CPF/MF nº. 151.***.***-49. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO AÇÃO FRATERNA DA PARÓQUIA NOSSA SENHORA DAS DORES DE 

CANDIBA E REGIÃO inscrita no CNPJ sob o nº 01.824.220/0001-00, situada na Rua Joaquim Ramos de Oliveira, Nº 

130, Bairro Vila Neves, Distrito de Pilões, Candiba-BA, CEP: 46.380-000, representa pela Sra. Marleide Pereira dos 

Santos, inscrita pelo CPF nº 809.***.***-91, doravante denominado contratada. 

FUNDAMENTO: Este contrato encontra-se fundamentado nas disposições contidas na Lei nº 11.947, de 16/06/2009; Lei 

nº 14.734, de 23/11/2023; Lei nº 15.226, de 30/09/2025 e Lei nº 14.133, de 01/04/2021, Resolução nº 06, de 08/05/2020 e 

alterações, tendo em vista o que consta da CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026, mediante as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente instrumento contratual a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, para 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, destinados aos alunos da Rede Municipal de Ensino 

de Candiba - BA, de acordo com a chamada pública nº. 001/2026, o qualifica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independente mente de anexação outra inscrição, conforme descrição contida na planilha abaixo, conforme anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1. A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte 

integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE INDIVIDUAL 

3.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para alimentação escolar devera 

respeitar o valor máximo 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/ Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes 

regras: 

I. Para comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão 

respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/ANO/EEX. 

II. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de 

agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a 

seguinte formula: Valor máxima a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 

CLÁUSULA QUARTA – DA INFORMAÇÃO AO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
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4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério 

do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por 

meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA – DO INÍCIO DA ENTREGA 

5.1. O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida 

pela Secretaria Municipal de Educação de Candiba/BA, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade 

adquirida. 

5.2. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser realizada semanalmente, de acordo com o cardápio, a sazonalidade dos 

produtos e as quantidades previstas na Chamada Pública nº 001/2026, no SEMAE – Setor Municipal de Alimentação 

Escolar, situado na Rua Castro Alves, nº 05, Centro, Candiba/BA, nas segundas-feiras, às 7h, exceto em feriados.  

5.3. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais 

de Venda, pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 24.192,00 (vinte e quatro mil cento e noventa e 

dois reais).   

ITEM 
GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO UN  QTD 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

32 Polpa de frutas  

Polpa de frutas congelada, 100% 

natural, obtida a partir da seleção e 

processamento de frutas frescas, 

maduras e sadias, devidamente 

higienizadas. Produto livre de 

sementes, cascas (exceto quando 

característico da fruta), fibras 

excessivas, corantes artificiais, 

aromatizantes, conservantes ou 

qualquer aditivo não permitido pela 

legislação. A polpa deve apresentar 

cor, sabor e aroma característicos 

da fruta de origem, textura 

homogênea e ausência de cristais de 

gelo grandes, sinais de 

descongelamento prévio, 

fermentação, odores estranhos ou 

qualquer alteração que comprometa 

a qualidade. Deve estar 

acondicionada em embalagem 

atóxica, lacrada e resistente, 

própria para congelamento, 

contendo todas as informações 

obrigatórias:  

• denominação da fruta 

• lista de ingredientes (somente 

fruta) 

• lote 

• data de fabricação 

• prazo de validade 

• peso líquido 

• informações nutricionais 

UN  

300 G 
4.800 R$ 5,04 

 R$ 

24.192,00  
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• instruções de armazenamento (-

18 °C ou mais frio) 

O produto deve ser armazenado e 

transportado em cadeia de frio 

contínua, sem sofrer variações de 

temperatura, garantindo a 

integridade e segurança 

alimentar. 

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 24.192,00 (vinte e quatro mil cento e noventa e dois reais).  
R$ 

24.192,00 

  

6.2. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de 

Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.  

6.3. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 

incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 

presente contrato. 

6.4. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 

como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias 

ao cumprimento das obrigações de correntes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

UNIDADE: 02.03.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ATIVIDADE: 2100 - Programa de Alimentação Escolar 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo. 

FONTE: 15000, 15520 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, e após a tramitação do Processo para 

instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

8.2. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.3. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento da CONTRATADA 

FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os 

casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE INADIMPLÊNCIA 

9.1. Nos casos de inadimplência do CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n.º 11.947, de 

16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GUARDA DAS NOTAS FISCAIS 

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de 

Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA OBRIGAÇÃO DA GUARDA DAS NOTAS FISCAIS 
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11.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RESSARCIMENTO PELOS DANOS CAUSADOS AO 

CONTRATANTE 

12.1. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares responderá: 

13.1.1. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 

direitos da CONTRATADA; 

13.1.2. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

13.1.3. Fiscalizar a execução do contrato; 

13.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

13.1.5. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa da CONTRATADA, deve respeitar o 

equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já 

realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021);  

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

d. Multa:  

1. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida;  
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2. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

I. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 14.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.  

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 14.1, de 5% a 10% do valor do 

Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 14.1, a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato.  

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 14.1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato.  

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 14.1 a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato.  

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133, de 2021).  

14.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

14.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): a natureza e a gravidade da 

infração cometida;  

a. as peculiaridades do caso concreto;  

b. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

c. os danos que dela provierem para o Contratante;  

d. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

14.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 

na referida Lei (art. 159).  

14.11.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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14.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade junto aos órgãos competentes. 

14.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

14.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA COBRANÇA DA MULTA 

15.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobra da judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do 

Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

16.2. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, o qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

16.3. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor pelos 

danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato em conformidade com o artigo 

120 da Lei 14.133/2021. 

16.4. As responsáveis pela fiscalização do presente contrato, a Sra. Leni Cleia Santos Porto Mendes, inscrita no CPF sob 

o nº 843.***.***-00, nomeada pela portaria municipal nº 008, de 08 de janeiro de 2025, Sra. Marizete de Oliveira Trindade, 

inscrita no CPF nº 366.***.***-47, nomeada pela portaria municipal nº 009, de 08 de janeiro de 2025, fica devidamente 

designado fiscal deste contrato, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas 

na Lei 14.133/2021 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

16.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS DO CONTRATO 

17.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Dispensa de Licitação n.º 005/2026, pela Lei n° 14.133, de 01/04/2021 e o 

dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO ADITAMENTO 

18.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 

condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS COMUNICAÇÕES 

19.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá 

validade se enviada mediante registro de recebimento, por e-mail transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO 

20.1. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 

vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos: 

20.1.1. Por acordo entre as partes; 

20.1.2. Pela inobservância de qualquer de suas condições; 
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20.1.3. Qualquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

21.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até 31/12/2026 ou até a entrega total dos produtos adquiridos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1. É competente o Foro da Comarca de Guanambi/Bahia para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 

contrato. 

22.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas. 

Candiba-Bahia, em 03 de março de 2026. 

 

________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ nº 13.982.608/0001-00 

Reginaldo Martins Prado 

Contratante 

 

 

______________________________________________________________________ 

ASSOCIAÇÃO AÇÃO FRATERNA DA PARÓQUIA NOSSA SENHORA DAS DORES 

 DE CANDIBA E REGIÃO  

CNPJ nº 01.824.220/0001-00 

 Marleide Pereira dos Santos 

 CPF nº 809.***.***-91 

Contratada 

 

 

_____________________________________________________ 

LENI CLEIA SANTOS PORTO MENDES 

CPF nº 042.***.***-39 

Fiscal do Contrato 

 

 

_____________________________________________________ 

MARIZETE DE OLIVEIRA TRINDADE 

CPF nº 366.***.***-47 

Fiscal do Contrato 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________________________        2. ___________________________________________ 

CPF:_________________________________________       CPF:_________________________________________ 

 


